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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 1/97
de 3 de Janeiro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovada, para ratificação, a Convenção Relativa
ao Estatuto das Escolas Europeias, incluindo os anexos I
e II, assinada no Luxemburgo em 21 de Junho de 1994,
cujo texto na versão autêntica em língua portuguesa
segue em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — Jaime José Matos da Gama — Eduardo Carrega
Marçal Grilo.

Ratificado em 9 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DAS ESCOLAS EUROPEIAS

Preâmbulo

As Altas Partes Contratantes, membros das Comu-
nidades Europeias, e as Comunidades Europeias, a
seguir designadas por Partes Contratantes:

Considerando que, para ministrar uma educação
em comum aos filhos do pessoal das Comuni-
dades Europeias, tendo em vista assegurar o bom
funcionamento das instituições europeias, têm
vindo a ser criados, desde 1957, estabelecimentos
designados por escolas europeias;

Considerando o empenho das Comunidades Euro-
peias em assegurar a educação em comum dessas
crianças, bem como a contribuição que para o
efeito concedem ao orçamento das escolas
europeias;

Considerando que o sistema das escolas europeias
é um sistema sui generis; que este sistema cons-
titui uma forma de cooperação entre os Estados
membros e entre estes e as Comunidades Euro-
peias, respeitando inteiramente a responsabili-
dade dos membros no que toca ao conteúdo do
ensino e à organização dos respectivos sistemas
educativos, bem como a respectiva diversidade
cultural linguística;

Considerando que:

– Convém consolidar o Estatuto da Escola
Europeia, adoptado em 1957, para ter em
conta todos os textos relativos a esse Esta-
tuto adoptado pelas Partes Contratantes;

– Convêm adaptar o referido Estatuto por
forma a ter em consideração a evolução das
Comunidades Europeias;

– Convém alterar a forma de tomada de deci-
são nos órgãos das escolas;

– Convém ter em conta a experiência adqui-
rida com o funcionamento das escolas;

– Convém garantir uma protecção legal ade-
quada ao corpo docente e às outras pessoas
referidas no presente Estatuto contra os
actos do conselho superior ou do conselho
de administração; que é conveniente criar,
para o efeito, uma instância de recurso com
competências rigorosamente definidas;

– As competências jurisdicionais da instância
de recurso não constituirão impedimento
às competências dos tribunais nacionais
relativamente à responsabilidade criminal
e civil;

Considerando que, com base no Protocolo Adi-
cional de 15 de Dezembro de 1975, foi aberta
uma escola em Munique para assegurar o ensino
em comum dos filhos do pessoal do Instituto
Europeu de Patentes;

acordaram no seguinte:

TÍTULO I

As escolas europeias

Artigo 1.o

A presente Convenção fixa o Estatuto das Escolas
Europeias (a seguir denominadas «escolas»).

As escolas têm por missão a educação em comum
dos filhos do pessoal das Comunidades Europeias. Para
além das crianças que beneficiem dos acordos previstos
nos artigos 28.o e 29.o, outras crianças podem beneficiar
do ensino das escolas dentro dos limites fixados pelo
conselho superior.

As escolas são enumeradas no anexo I, que será adap-
tado pelo conselho superior em função das decisões que
forem adoptadas ao abrigo dos artigos 2.o, 28.o e 31.o

Artigo 2.o

1 — O conselho superior, deliberando por unanimi-
dade, decidirá da criação de novas escolas.

2 — O conselho superior determinará a localização
de cada nova escola de comum acordo com o Estado
membro de acolhimento.

3 — Antes da abertura de uma nova escola no ter-
ritório de um Estado membro, deverá ser celebrado um
acordo entre o conselho superior e o Estado membro
de acolhimento relativo à disponibilização não remu-
nerada e à manutenção de instalações adaptadas às
necessidades da nova escola.

Artigo 3.o

1 — O ensino ministrado em cada escola cobrirá a
escolaridade até ao final dos estudos secundários.

Tal ensino pode incluir:

– Um ciclo pré-primário;
– Um ciclo primário de cinco anos de ensino;
– Um ciclo secundário de sete anos de ensino.
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As necessidades em matéria de formação técnica
serão, na medida do possível, tomadas em consideração
pelas escolas em colaboração com o sistema educativo
do país de acolhimento.

2 — O ensino será assegurado por professores des-
tacados ou afectados pelos Estados membros em con-
formidade com as decisões tomadas pelo conselho supe-
rior de acordo com o procedimento previsto no n.o 4
do artigo 12.o

3 — a) Qualquer proposta para alterar a estrutura
fundamental de uma escola exige o voto unânime dos
representantes dos Estados membros no conselho supe-
rior.

b) Qualquer proposta de alteração da situação pro-
fissional dos professores exige o voto unânime do con-
selho superior.

Artigo 4.o

A organização pedagógica das escolas baseia-se nos
seguintes princípios:

1 — Os estudos serão ministrados nas línguas espe-
cificadas no anexo II.

2 — O anexo II poderá ser adaptado pelo conselho
superior em função das decisões que forem tomadas
ao abrigo dos artigos 2.o e 32.o

3 — A fim de promover a unidade das escolas e a
aproximação e a compreensão mútua entre os alunos
das diferentes secções linguísticas, determinadas disci-
plinas serão leccionadas em comum a turmas do mesmo
nível. Estas disciplinas poderão ser leccionadas em qual-
quer língua comunitária desde que o conselho superior
entenda que as circunstâncias o justificam.

4 — Serão envidados esforços especiais no sentido de
dar aos alunos um conhecimento profundo das línguas
vivas.

5 — A dimensão europeia será valorizada nos pro-
gramas de estudos.

6 — A educação e o ensino serão ministrados res-
peitando as crenças e convicções individuais.

7 — Serão tomadas medidas destinadas a facilitar o
acolhimento das crianças com necessidades educacionais
específicas.

Artigo 5.o

1 — Os anos de estudos completados com êxito nas
escolas e os diplomas e certificados que sancionam estes
estudos produzem efeitos no território dos Estados
membros, em conformidade com um quadro de equi-
valência, nas condições aprovadas pelo conselho supe-
rior, tal como previsto no artigo 11.o e sob reserva do
acordo das instâncias nacionais competentes.

2 — O ciclo europeu completo de estudos secundá-
rios, que é objecto do Acordo de 11 de Abril de 1984,
que altera o anexo do Estatuto da Escola Europeia Que
Cria a Regulamentação do Ciclo Europeu Completo
de Estudos Secundários, a seguir designado por Acordo
Relativo ao Ciclo Europeu Completo de Estudos Secun-
dários, é sancionado pelo diploma europeu de estudos
secundários. Deliberando por unanimidade dos repre-
sentantes dos Estados membros, o conselho superior
pode introduzir no Acordo as adaptações que se reve-
larem necessárias.

Os titulares do diploma europeu de estudos secun-
dários obtido nas escolas:

a) Gozam no Estado membro de que são nacionais
de todas as prerrogativas ligadas à titularidade

do diploma ou certificado emitido no final dos
estudos secundários desse país;

b) Podem requerer a sua admissão a uma univer-
sidade existente no território de qualquer
Estado membro com direitos idênticos aos dos
nacionais desse Estado membro com títulos
equivalentes.

Para efeitos da presente Convenção, o termo «uni-
versidade» designa:

a) As universidades;
b) As instituições equiparadas a universidades pelo

Estado membro em cujo território se situam.

Artigo 6.o

Cada escola é dotada da personalidade jurídica neces-
sária para a realização da sua missão, tal como definida
no artigo 1.o Para o efeito, cada escola goza de uma
autonomia de gestão relativamente às dotações inscritas
na secção orçamental que lhe diz respeito, nas condições
previstas no Regulamento Financeiro referido no n.o 1
do artigo 13.o Cada escola tem capacidade para estar
em juízo e pode nomeadamente adquirir e alienar bens
móveis e imóveis.

No que se refere aos seus direitos e obrigações, as
escolas são consideradas em todos os Estados membros,
sob reserva das disposições específicas da presente Con-
venção, como estabelecimentos escolares regidos pelo
direito público.

TÍTULO II

Órgãos das escolas

Artigo 7.o

Os órgãos comuns ao conjunto das escolas são:

1) O conselho superior;
2) O secretário-geral;
3) Os conselhos de inspecção;
4) A instância de recurso.

Cada escola é administrada por um conselho de admi-
nistração e gerida por um director.

CAPÍTULO I

O conselho superior

Artigo 8.o

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.o, o con-
selho superior é constituído pelos seguintes membros:

a) O representante ou representantes de nível
ministerial de cada Estado membro das Comu-
nidades Europeias, autorizado a vincular o
Governo desse Estado membro, no pressuposto
de que cada Estado membro apenas dispõe de
um voto;

b) Um membro da Comissão das Comunidades
Europeias;

c) Um representante designado pelo comité de pes-
soal (pertencente ao corpo docente) em con-
formidade com o artigo 22.o;
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d) Um representante designado pelas associações
dos pais dos alunos em conformidade com o
artigo 23.o

2 — Os representantes a nível ministerial de cada um
dos Estados membros, bem como o membro da Comis-
são das Comunidades Europeias, podem fazer-se repre-
sentar no conselho superior. Os restantes membros são
representados, em caso de impedimento, pelos respec-
tivos suplentes.

3 — Poder-se-á convidar um representante dos alunos
a assistir como observador às reuniões do conselho supe-
rior quando forem tratados assuntos que digam respeito
aos alunos.

4 — O conselho superior é convocado pelo seu pre-
sidente por iniciativa deste último ou a pedido funda-
mentado de três membros do conselho superior ou do
secretário-geral. O conselho reúne-se, pelo menos, uma
vez por ano.

5 — A presidência é exercida rotativamente por um
representante de cada Estado membro por um período
de um ano, de acordo com a seguinte ordem dos Estados
membros: Bélgica, Dinamarca, Alemanha, Grécia, Espa-
nha, França, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países Baixos,
Portugal e Reino Unido.

Artigo 9.o

1 — Excepto nos casos em que, por força da presente
Convenção, for requerida a unanimidade, as decisões
do conselho superior são adoptadas por maioria de dois
terços dos membros que o compõem, sob reserva das
seguintes disposições:

a) A adopção de uma decisão que afecte os inte-
resses específicos de um Estado membro, desig-
nadamente uma ampliação significativa das ins-
talações ou a extinção de uma escola implantada
no seu território, exige o voto favorável do
representante desse Estado membro;

b) A extinção de uma escola exige um voto favo-
rável do membro da Comissão;

c) O representante de uma organização de direito
público que tenha obtido um lugar e um voto
no conselho superior por força de um acordo
baseado no artigo 28.o deve participar na vota-
ção de qualquer questão relativa à escola abran-
gida por esse acordo;

d) O direito de voto do representante do comité
do pessoal referido no n.o 1, alínea c), do
artigo 8.o e do representante das associações
dos pais dos alunos referido no n.o 1, alínea d),
do mesmo artigo restringe-se à adopção de deci-
sões relativas à matéria pedagógica referida no
artigo 11.o, com exclusão das decisões respei-
tantes às adaptações do diploma europeu de
estudos secundários e das decisões que com-
portem efeitos financeiros ou orçamentais.

2 — Nos casos em que a unanimidade é exigida por
força da presente Convenção, as abstenções de membros
presentes ou representados não obstam à adopção de
decisões pelo conselho superior.

3 — Em todas as votações, cada membro presente
ou representado dispõe de um voto, sem prejuízo da
disposição específica prevista no n.o 1, alínea a), do
artigo 8.o

Artigo 10.o

O conselho superior assegurará a aplicação da pre-
sente Convenção; dispõe, para o efeito, dos poderes
de decisão necessários em matéria pedagógica, orça-
mental e administrativa e para a negociação dos acordos
referidos nos artigos 28.o a 30.o O conselho superior
pode criar comités encarregados de preparar as suas
decisões.

O conselho superior elabora o Regulamento Geral
das Escolas Europeias.

Com base num projecto preparado pelo secretário-
-geral, o conselho superior elaborará anualmente um
relatório sobre o funcionamento das escolas, que enviará
ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

Artigo 11.o

Em matéria pedagógica, o conselho superior define
a orientação dos estudos e adopta a sua organização.
Designadamente, sob parecer do conselho de inspecção
competente:

1) Fixa os programas e horários harmonizados de
cada ano de estudos e de cada secção que orga-
nizou e faz recomendações para a escolha dos
métodos;

2) Assegura o controlo do ensino através dos con-
selhos de inspecção e define as regras de fun-
cionamento destes conselhos;

3) Fixa a idade exigida para admissão nos diversos
ciclos de ensino e define as regras que autorizam
a passagem dos alunos para a classe seguinte
ou para o ciclo secundário e, a fim de lhes per-
mitir, em qualquer momento, reintegrar-se nas
escolas nacionais, adopta as condições em que
são reconhecidos os anos de estudos cumpridos
na escola, em conformidade com o disposto no
artigo 5.o Elabora ainda o quadro de equiva-
lência previsto no n.o 1 do artigo 5.o;

4) Cria exames destinados a sancionar o trabalho
feito na escola; elabora o regulamento desses
exames, determina a composição dos júris e
emite os respectivos diplomas; fixa igualmente
as provas desses exames a um nível suficiente
para dar execução ao disposto no artigo 5.o

Artigo 12.o

Em matéria administrativa, o conselho superior:

1) Define os estatutos do secretário-geral, dos
directores, do pessoal docente e, em conformi-
dade com o disposto no n.o 1, alínea a), do
artigo 9.o, do pessoal administrativo e auxiliar;

2) Designa o secretário-geral e o secretário-geral-
-adjunto;

3) Nomeia o director e os directores-adjuntos de
cada escola;

4):

a) Determina anualmente, sob proposta dos
conselhos de inspecção, as necessidades
em termos de pessoal docente, através
da criação e da supressão de lugares.
Assegura a repartição equitativa dos
encargos entre os Estados membros e
resolve, em colaboração com os Gover-
nos, as questões relativas à afectação e
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ao destacamento dos professores do
ensino secundário e primário e dos con-
selheiros pedagógicos das escolas, os
quais conservam os direitos de promoção
e reforma garantidos pelo respectivo esta-
tuto nacional;

b) Determina anualmente, sob proposta do
secretário-geral, as necessidades em ter-
mos de pessoal administrativo e auxiliar;

5) Organiza o seu funcionamento e elabora o seu
regulamento interno.

Artigo 13.o

1 — Em matéria orçamental, o conselho superior:

a) Adopta o Regulamento Financeiro, especifi-
cando nomeadamente as regras relativas à ela-
boração e à execução do orçamento das escolas;

b) Adopta, para cada exercício, o orçamento das
escolas, em conformidade com o n.o 4 do pre-
sente artigo;

c) Aprova as contas anuais de gestão, enviando-as
em seguida às autoridades competentes das
Comunidades Europeias.

2 — O conselho superior elabora, o mais tardar até
30 de Abril de cada exercício, um mapa previsional das
receitas e despesas das escolas para o exercício seguinte,
que enviará sem demora à Comissão, que elabora nessa
base as previsões necessárias no anteprojecto de Orça-
mento Geral das Comunidades Europeias.

A autoridade orçamental das Comunidades fixa o
montante da contribuição comunitária no âmbito do seu
processo orçamental.

3 — O conselho superior envia igualmente o mapa
previsional das receitas e despesas às outras organiza-
ções de direito público previstas no artigo 28.o e aos
organismos ou instituições previstos no artigo 29.o, cuja
contribuição financeira permite financiar grande parte
do orçamento de uma escola, a fim de que fixem o
montante da respectiva contribuição.

4 — O conselho superior adopta definitivamente o
orçamento das escolas antes do início do exercício orça-
mental, adaptando-o, se necessário, à contribuição das
Comunidades Europeias, bem como das organizações,
organismos e instituições referidos no n.o 3 do presente
artigo.

Artigo 14.o

O secretário-geral representa o conselho superior e
dirige o secretariado no âmbito das disposições do esta-
tuto do secretário-geral, previsto no n.o 1 do artigo 12.o
O secretário-geral representa as escolas em juízo. O
secretário-geral é responsável perante o conselho supe-
rior.

CAPÍTULO II

Os conselhos de inspecção

Artigo 15.o

São criados dois conselhos de inspecção para satis-
fazer as necessidades das escolas: um para os ciclos pré-
-primário e primário e outro para o ciclo secundário.

Artigo 16.o

Cada um dos Estados membros, Partes Contratantes,
estará representado em cada conselho de inspecção por
um inspector, designado pelo conselho superior sob pro-
posta da Parte interessada.

A presidência dos conselhos de inspecção é exercida
pelo representante do conselho de inspecção do Estado
membro que assegura a presidência do conselho supe-
rior.

Artigo 17.o

Os conselhos de inspecção têm por missão assegurar
a qualidade do ensino ministrado nas escolas, proce-
dendo para o efeito às inspecções necessárias.

Os conselhos de inspecção apresentam ao conselho
superior os pareceres e as propostas previstos nos arti-
gos 11.o e 12.o, respectivamente, e, eventualmente, pro-
postas destinadas a alterar os programas e a organização
dos estudos.

Artigo 18.o

Os inspectores têm por missão:

1) Assegurar, no ciclo de ensino que lhes compete,
a tutela pedagógica dos professores dependen-
tes da respectiva administração nacional;

2) Confrontar as suas observações quanto ao nível
atingido pelos estudos e quanto à qualidade dos
métodos de ensino;

3) Apresentar aos directores e ao corpo docente
os resultados das inspecções.

Tendo em conta as necessidades avaliadas pelo con-
selho superior, cada Estado membro garante aos ins-
pectores as condições necessárias à plena execução da
sua missão junto das escolas.

CAPÍTULO III

O conselho de administração

Artigo 19.o

O conselho de administração previsto no artigo 7.o
é composto por oito membros, sob reserva das derro-
gações previstas nos artigos 28.o e 29.o:

1) O secretário-geral, que assegura a presidência;
2) O director da escola;
3) O representante da Comissão das Comunidades

Europeias;
4) Dois membros do corpo docente, representando

o corpo docente do ciclo secundário e o corpo
docente do ciclo primário e da secção pré-
-primária reunidos;

5) Dois membros representando as associações dos
pais dos alunos, tal como previsto no artigo 23.o;

6) Um representante de pessoal administrativo e
auxiliar.

Um representante do Estado membro no território
do qual se situa a escola pode assistir como observador
aos conselhos de administração.

Dois representantes dos alunos serão convidados a
assistir, na qualidade de observadores, ao conselho de
administração da sua escola relativamente a pontos que
lhes digam respeito.
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Artigo 20.o

O conselho de administração:

1) Prepara o mapa previsional das receitas e des-
pesas da escola, em conformidade com o Regu-
lamento Financeiro;

2) Controla a execução da secção orçamental da
escola e elabora a sua conta de gestão anual;

3) Assegura a manutenção de condições materiais
favoráveis e a existência de um clima propício
ao bom funcionamento da escola;

4) Exerce todas as outras atribuições administra-
tivas que lhe foram confiadas pelo conselho
superior.

As modalidades de convocação e de decisão dos con-
selhos de administração serão definidas pelo Regula-
mento Geral das Escolas Europeias, previsto no ar-
tigo 10.o

CAPÍTULO IV

O director

Artigo 21.o

O director exerce as suas funções no âmbito das dis-
posições do Regulamento Geral previsto no artigo 10.o
Tem autoridade sobre o pessoal afectado à escola, de
acordo com os procedimentos especificados no n.o 4,
alíneas a) e b), do artigo 12.o

O director deve possuir a competência e os títulos
exigidos no seu país para assegurar a direcção de um
estabelecimento de ensino cujo diploma final dá acesso
à universidade. O director é responsável perante o con-
selho superior.

TÍTULO III

Representação do pessoal

Artigo 22.o

É instituído um comité de pessoal, composto por
representantes eleitos do corpo docente e do pessoal
administrativo e auxiliar de cada escola europeia.

O comité coopera para o bom funcionamento das
escolas, permitindo a manifestação e a expressão da
opinião do seu pessoal.

As modalidades de eleição e de funcionamento do
comité de pessoal são definidas nos estatutos do pessoal
docente e do pessoal administrativo e auxiliar previstos
no n.o 1 do artigo 12.o

O comité de pessoal designa anualmente um membro
efectivo e um membro suplente pertencentes ao corpo
docente para o conselho superior.

TÍTULO IV

A associação dos pais dos alunos

Artigo 23.o

Para assegurar as relações entre os pais dos alunos
e as autoridades das escolas, o conselho superior reco-
nhece em relação a cada escola uma associação repre-
sentativa dos pais dos alunos.

A associação assim reconhecida designará anual-
mente dois representantes ao conselho de administração
da respectiva escola.

As associações de todas as escolas designarão anual-
mente, de entre elas, um membro efectivo e um suplente,
que representarão as associações no conselho superior.

TÍTULO V

O orçamento

Artigo 24.o

O exercício financeiro das escolas corresponde ao ano
civil.

Artigo 25.o

O orçamento das escolas é financiado por:

1) Contribuições dos Estados membros, através da
manutenção das remunerações pagas aos pro-
fessores destacados ou afectados e, se neces-
sário, sob a forma de uma contribuição finan-
ceira decidida pelo conselho superior, delibe-
rando por unanimidade;

2) A contribuição das Comunidades Europeias,
destinada a cobrir a diferença entre o montante
global das despesas das escolas e o total das
outras receitas;

3) Contribuições dos organismos não comunitários
com os quais o conselho superior concluiu um
acordo;

4) A receita própria das escolas, nomeadamente
as contribuições escolares a cargo dos pais dos
alunos, por decisão do conselho superior;

5) Receitas diversas.

As modalidades de disponibilização da contribuição
das Comunidades Europeias serão objecto de um acordo
especial entre o conselho superior e a Comissão.

TÍTULO VI

Litígios

Artigo 26.o

O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
tem competência exclusiva para decidir sobre qualquer
litígio entre as Partes Contratantes respeitante à inter-
pretação e aplicação da presente Convenção que não
tenha podido ser sanado no conselho superior.

Artigo 27.o

1 — É instituída uma instância de recurso.
2 — A instância de recurso tem competência exclusiva

de primeira e última instância para decidir, após ter
sido esgotada a via administrativa, sobre qualquer litígio
relativo à aplicação da presente Convenção às pessoas
nela referidas, com exclusão do pessoal administrativo
e auxiliar, relativo à legalidade de um acto, baseado
na Convenção ou em regras definidas ao abrigo da
mesma, prejudicial a essas pessoas praticado pelo con-
selho superior ou pelo conselho de administração de
uma escola no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pela presente Convenção. Sempre que esses lití-
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gios tenham carácter pecuniário, a instância de recurso
tem jurisdição plena.

As condições e as regras de execução desses pro-
cedimentos serão definidas, segundo os casos, pelo esta-
tuto do pessoal docente, pelo regime aplicável aos direc-
tores de curso ou pelo Regulamento Geral das Escolas
Europeias.

3 — A instância de recurso é composta por perso-
nalidades que ofereçam todas as garantias de indepen-
dência e possuam competência jurídica notória.

Só podem ser nomeados membros da instância de
recurso as pessoas constantes da lista elaborada para
o efeito pelo Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias.

4 — O estatuto da instância de recurso será adoptado
pelo conselho superior, deliberando por unanimidade.

O estatuto da instância de recurso definirá o número
dos seus membros, o processo da sua nomeação pelo
conselho superior, a duração do mandato e o regime
pecuniário que lhes é aplicável. O estatuto organizará
o funcionamento da instância.

5 — A instância de recurso adoptará o respectivo
regulamento processual, do qual constarão todas as dis-
posições necessárias para a aplicação do estatuto.

Esse regulamento deverá ser aprovado por unanimi-
dade pelo conselho superior.

6 — As decisões da instância de recurso são obriga-
tórias para as Partes e, caso não sejam respeitadas, serão
tornadas executórias pelas autoridades competentes dos
Estados membros em conformidade com as respectivas
legislações nacionais.

7 — Os outros litígios em que as escolas sejam parte
são da competência dos órgãos jurisdicionais nacionais.
Em especial, as competências jurisdicionais dos tribunais
nacionais no respeitante a questões de responsabilidade
criminal e civil não são afectadas pelo presente artigo.

TÍTULO VII

Disposições especiais

Artigo 28.o

O conselho superior, deliberando por unanimidade,
pode negociar acordos de participação relativos a uma
escola existente ou a criar nos termos do artigo 2.o com
qualquer organismo de direito público que, dada a sua
localização, esteja interessado no funcionamento dessa
escola. Através da conclusão de tais acordos, esses orga-
nismos podem obter um lugar e um voto no conselho
superior relativamente a questões respeitantes à escola
em causa, se a sua contribuição financeira permitir finan-
ciar parte essencial do orçamento da escola; podem
igualmente obter um lugar e um voto no conselho de
administração da escola em questão.

Artigo 29.o

O conselho superior, deliberando por unanimidade,
pode igualmente negociar acordos que não sejam acor-
dos de participação com organismos ou instituições de
direito público ou privado interessados no funciona-
mento de uma das escolas existentes.

O conselho superior pode atribuir a esses organismos
ou instituições um lugar e um voto no conselho de admi-
nistração da escola em questão.

Artigo 30.o

O conselho superior pode negociar com o Governo
do país em que uma escola esteja situada qualquer
acordo complementar a fim de assegurar a essa escola
as melhores condições de funcionamento.

Artigo 31.o

1 — Qualquer das Partes Contratantes pode denun-
ciar a presente Convenção mediante notificação escrita
dirigida ao Governo Luxemburguês, o qual dará conhe-
cimento da recepção de tal notificação às restantes Par-
tes Contratantes. A denúncia deve ser notificada antes
de 1 de Setembro do ano anterior àquele em que deverá
produzir efeitos.

2 — A Parte Contratante que denunciar a presente
Convenção renuncia a qualquer quota-parte dos bens
das escolas. O conselho superior decidirá das medidas
de organização a adoptar, incluindo as medidas relativas
ao pessoal, na sequência de uma denúncia por uma das
Partes Contratantes.

3 — O conselho superior, deliberando nos termos do
artigo 9.o, pode determinar o encerramento de uma
escola. O conselho superior, segundo o mesmo proce-
dimento, tomará em relação a essa escola todas as medi-
das que considerar oportunas, nomeadamente no que
se refere à situação do pessoal docente, bem como do
pessoal administrativo e auxiliar e à distribuição dos
bens da escola.

4 — Qualquer das Partes Contratantes pode solicitar
a alteração da presente Convenção. Para o efeito, noti-
ficará o seu pedido ao Governo Luxemburguês, o qual,
juntamente com a Parte Contratante que assegurar a
presidência do Conselho das Comunidades Europeias,
procederá às diligências necessárias para a convocação
de uma conferência intergovernamental.

Artigo 32.o

O pedido de adesão à presente Convenção por parte
de qualquer Estado que se torne membro das Comu-
nidades Europeias será dirigido, por escrito, ao Governo
Luxemburguês, que do facto informará as demais Partes
Contratantes.

A adesão produzirá efeitos no dia 1 do mês de Setem-
bro seguinte à data de depósito dos instrumentos de
adesão junto do Governo Luxemburguês.

A partir dessa data, a composição dos órgãos das
escolas será alterada no mesmo sentido.

Artigo 33.o

A presente Convenção será ratificada pelos Estados
membros, Partes Contratantes, de acordo com as res-
pectivas normas constitucionais. No que se refere às
Comunidades Europeias, a presente Convenção será
celebrada de acordo com os tratados que as instituem.
Os instrumentos de ratificação e o acto de notificação
da celebração da presente Convenção serão desposi-
tados junto do Governo Luxemburguês, depositário dos
estatutos das escolas europeias. Este Governo notificará
o depósito a todas as outras Partes Contratantes.

A presente Convenção entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao do depósito de todos os instrumentos
de ratificação pelos Estados membros, bem como dos
actos de notificação da celebração pelas Comunidades
Europeias.
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A presente Convenção, redigida num único exemplar,
nas línguas alemã, dinamarquesa, espanhola, francesa,
inglesa, italiana, grega, neerlandesa e portuguesa,
fazendo fé qualquer dos textos, será depositada nos
arquivos do Governo Luxemburguês, que dela enviará
uma cópia autenticada a cada uma das demais Partes
Contratantes.

Artigo 34.o

A presente Convenção anula e substitui o Estatuto
de 12 de Abril de 1957 e o Protocolo a ele anexo de
13 de Abril de 1962.

Salvo disposições em contrário da presente Conven-
ção, o Acordo permanece em vigor.

O Protocolo Adicional Relativo à Escola de Munique,
estabelecido tendo como referência o Protocolo de 13
de Abril de 1962, assinado no Luxemburgo em 15 de
Dezembro de 1975, não é afectado pela presente
Convenção.

As referências constantes dos actos relativos às escolas
anteriores à presente Convenção devem ser entendidas
como sendo feitas aos artigos correspondentes da pre-
sente Convenção.

Hecho en Luxemburgo, el veintiuno de junio de mil
novecientos noventa y cuatro.

Udfærdiget i Luxembourg den enogtyvende juni nit-
ten hundrede og fire og halvfems.

Geschehen zu Luxemburg am einundzwanzigsten Juni
neunzehnhundertvierundneunzig.

Écime oso Kotnelbot́qco, osiy eíjori lía Iotmíot víkia
emmiajória ememǵmsa sérreqa.

Done at Luxembourg on the twenty-first day of Juni
in the year one thousand nine hundred and ninety-four.

Fait à Luxembourg, le vingt-et-un juin mil neuf cent
quatre-vingt-quatorze.

Fatto a Lussembourgo, addi’ ventuno giugno mil-
lenovecentonovantaquattro.

Gedaan te Luxemburg, de eenentwintigste juni negen-
tienhonderd vierennegentig.

Feito no Luxemburgo, em vinte e um de Junho de
mil novecentos e noventa e quatro.

Pour le Royaume de Belgique:
Voor het Koninkrijk België:
Für das Königreich Belgien:

På Kongeriget Danmarks vegne:

Für die Bundesrepublik Deutschland:

Cia sgm Ekkgmijǵ Kglojqasía:

Por el Reino de España:

Pour la République française:

Thar cheann Na hÉireann:
For Ireland:

Per la Repubblica italiana:

Pour le Grand-Duché de Luxembourg:

Voor het Koninkrijk der Nederlanden:

Pela República Portuguesa:

For the United Kingdom of Great Britain and Nor-
thern Ireland:

Por la Comunidad Europea y la Comunidad Euro-
pea de la Energía Atómica:

For Det Europæiske Fællesskab og Det Euro-
pæiske Atomenergifællesskab:

Für die Europäische Gemeinschaft und die Euro-
päische Atomgemeinschaft:

Cia sgm Etqxpaijǵ Joimósgsa jai sgm Etqxpaijǵ.. ..

Joimósgsa Asolijǵy Emeqceíay:
For the European Community and the European

Atomic Energy Community:



25N.o 2 — 3-1-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Pour la Communauté européenne et la Commu-
nauté européenne de l’Energie Atomique:

Per la Comunità europea e la Comunità Europea
del l’Energia Atomica:

Voorde Europese Gemeenschap en de Europese
Gemeenschap voor Atoomenergie:

Pela Comunidade Europeia e pela Comunidade
Europeia da Energia Atómica:

Por la Comunidad Europea del Carbón y del Acero:
For Det Europæiske Kul-og Stålfællesskab:
Für die Europäische Gemeinschaft für Kohle und Stahl:
Cia sgm Etqxpaijǵ Joimósgsa Amhqaja jai Váktba:..

For the European Coal and Steel Community:
Pour la Communauté européenne du charbon et de

l’acier:
Per la Comunità Europea del Carbone e dell’Acciaio:
Voor de Europese Gemeenschap voor Kolen en Staal:
Pela Comunidade Europeia do Carvão e do Aço:

ANEXO I

Escolas europeias a que o Estatuto é aplicável:

Escola Europeia de Bergen;
Escola Europeia de Bruxelas I;
Escola Europeia de Bruxelas II;
Escola Europeia de Bruxelas III (*);
Escola Europeia de Culham;
Escola Europeia de Karlsruhe;
Escola Europeia do Luxemburgo;
Escola Europeia de Mol;
Escola Europeia de Munique;
Escola Europeia de Varese.

(*) O conselho superior deliberou instituir esta Escola na sua reu-
nião de 27/29 de Outubro de 1992.

ANEXO II

Línguas em que é ministrada a formação de base:

Língua alemã;
Língua inglesa;
Língua dinamarquesa;
Língua espanhola;
Língua francesa;
Língua grega;
Língua italiana;
Língua neerlandesa;
Língua portuguesa.

El texto que precede es copia certificada conforme
del original del Convenio por el que se establece el
Estatuto de las Escuelas Europeas, firmado en Luxem-
burgo el veintiuno de junio de mil novecientos noventa
y cuatro y que está depositado en los archivos del
Gobierno del Gran Ducado de Luxemburgo.

Foranstående tekst er en bekræftet genpart af ori-
ginaldokumentet af aftalen om vedtægten for Europas-
kolerne, undertegnet i Luxembourg den enogtyvende
juni nitten hundrede og fireoghalvfems og deponeret

i arkiverne hos regeringen for StorhertugdØmmet
Luxembourg.

Der vorstehende ist eine beglaubigte Abschrift des
Originals der am einundzwanzigsten Juni neunzehnhun-
dertvierundneunzig in Luxemburg unterzeichneten und
im Archiv der Regierung des Grossherzogtums Luxem-
burg hinterlegten Vereinbarung über die Satzung der
Europäischen Schulen.

So amxséqx jeílemo eímai ajqibéy amsícqauo sot
pqxsost́pot sgy rt́lbaogy rvesijá le so jasaosasijó
sxm Etqxpaijx́m Rvokeíxm pot tpecqáug oso Kotnel-..

bot́qco osiy eíjori lía Iotmíot Víkia emmiajória
ememǵmsa sérreqa jai jasaséhgje oso aqveío sgy
Jtbéqmgogy sot Lecákot Dotjásot sot Kotnelbot́q-
cot.

The preceding text is a certified true copy of the ori-
ginal of the Convention defining the Statute of the Euro-
pean Schools, signed at Luxembourg on the twenty-first
day of June in the year one thousand nine hundred
an ninety four and deposited in the archives of the
Government of the Grand Duchy of Luxembourg.

Le texte qui précède est une copie certifiée conforme
à l’original de la Convention portant statut des écoles
européennes, signée à Luxembourg le vingt-et-un juin
mil neuf cent quatre-vingt-quatorze, et déposée dans
les archives du gouvernement du grand-duché de
Luxembourg.

Il testo che precede è copia certificata conforme
all’originale della Convenzione recante statuto delle
Scuole europee, firmata a Lussemburgo, addì ventuno
giugno millenovecentonovantaquattro, depositata negli
archivi del Governo del Gran Ducato di Lussemburgo.

De voorgaande tekst is het voor eensluidend gewaar-
merkt afschrift van het origineel van net Verdrag hou-
dende het Statuut van de Europese Scholen, onderte-
kend te Luxemburg op eenentwintig juni negentienhon-
derd vierennegentig, en nedergelegd in het archief van
de regering van het Groothertogdom Luxemburg.

O texto que precede é uma cópia autenticada do ori-
ginal da Convenção Relativa ao Estatuto das Escolas
Europeias, assinada no Luxemburgo em vinte e um de
Junho de mil novecentos e noventa e quatro e depositada
nos arquivos do Governo do Grão-Ducado do Luxem-
burgo.

Aviso n.o 1/97

Por ordem superior se torna público que a Lituânia
ratificou, em 16 de Outubro de 1996, o Acordo Europeu
sobre a Transmissão dos Pedidos de Assistência Judi-
ciária, aberto à assinatura em 27 de Janeiro de 1977.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Dezembro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 2/97

Por ordem superior se torna público que a Letónia
assinou, em 30 de Outubro de 1996, a Convenção Euro-
peia de Extradição, bem como o Protocolo Adicional
e o Segundo Protocolo Adicional à referida Convenção,
abertos à assinatura respectivamente em 13 de Dezembro
de 1957, 15 de Outubro de 1975 e 17 de Março de
1978.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 12 de Dezembro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.


